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(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

  A cedência de servidor público de outro município resta autorizada pelas disposições 

do art. 132, inciso I, § 3º do Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Osório. 

  Por esta razão, este Relator é favorável a apreciação do Projeto de Lei nº 001/2021, 

pelo Plenário desta Casa Legislativa. 

   

 

Sala das Comissões em 19 de janeiro de 2021. 

 

 

                               _______________________            

                                                                                                                   Relator. 

 

 

 

Vereador Maicon da Silva: Acompanha o Relator (  ) SIM (  )NÃO ______________________ 

 

Vereador Miguel Calderon: Acompanha o Relator (  ) SIM(  )NÃO       ___________________ 


